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1 INTRODUÇÃO

No Brasil,desdeo início do séculoXIX,as vacinassãoutilizadascomo medidade
controle de doenças. No entanto, somentea partir do ano de 1973 é que se formulou o
ProgramaNacionalde Imunizações(PNI)como objetivode organizartoda a políticanacional
de vacinaçãodapopulaçãobrasileirae a missãode controlar,erradicare eliminarasdoenças
imunopreveníveis.

O PNI oferece, no Calendário Nacional de Vacinação, todas as vacinas
recomendadaspela OrganizaçãoMundial de Saúde (OMS), além de imunobiológicos
especiaisde alto custo financeiro,para gruposem situaçãode maior risco,nos Centrosde
Referênciapara ImunobiológicosEspeciais(CRIE). Coma aprovaçãopelaAnvisae um rígido
controle de qualidadepelo Instituto Nacionalde Controleda Qualidadeem SaúdeςINCQS,
segueospadrõesdosmaiseficientese confiáveisprogramasdevacinaçãodo mundo.

Ressalta-seaindaque a inserçãode um novo imunobiológicono programaparaum
determinadogrupopopulacionalé uma decisãorespaldadaem basestécnicase científicas,
tais como: evidência epidemiológica, eficácia/segurançada vacina e garantia da
sustentabilidadeda estratégia, na qual encontra-se em discussõescom especialistas
realizadasno âmbito do Comitê TécnicoAssessorem ImunizaçõesςCTAIe da Câmara
TécnicaAssessoraem Imunizaçãoe DoençasTransmissíveis,instituídapor meio da Portaria
MinisterialGAB/SVSnº 28,de03desetembrode2020.

Destamaneira, a partir das definiçõesdo Ministério da Saúde/PNI,a Secretaria
Estadualde Saúdedo Ceará(SESA)apresentao Plano Estadualde Operacionalizaçãoda
Vacinaçãocontra a Covid-19, como medida adicional de respostaao enfrentamento da
doença,tida comoEmergênciadeSaúdePúblicade ImportânciaInternacional(ESPII).

Algumas definições contidas neste plano são dinâmicas, condicionadas às
característicase disponibilidadedasvacinasaprovadaspara o uso emergencial,e poderão
sofrer ajustestais como adequaçãodos gruposprioritários,população-alvo, capacitaçõese
estratégiasparaa vacinação.

2 OBJETIVOS

ÅEstabelecerasaçõese estratégiasparaa operacionalizaçãoda vacinaçãocontra a covid-
19no Ceará;

ÅApresentar a população-alvo e grupos prioritários para vacinação definidos por
apresentarmaior riscodedesenvolvimentode formasgravese óbitos;

ÅReduzira morbimortalidadecausadapelo novo coronavírus,visandoa manutençãodos
serviçosdesaúdee dosserviçosessenciais

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)
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3 COEVACINA

O Centro de Operações de Emergênciaem Saúde (COE)é uma estrutura
organizacionalque tem como objetivo promover a resposta coordenadapor meio da
articulaçãoe da integraçãodosatoresenvolvidos. A suaestruturaçãopermite a análisedos
dadose das informaçõespara subsidiara tomada de decisãodos gestorese técnicos,na
definição de estratégias e ações adequadase oportunas para o enfrentamento de
emergênciasemsaúdepública.

No Estadodo Ceará,o COEtem comoprincipalobjetivo acompanharos processos,
definir estratégiase elaborar os planos para a vacinação,a fim de alcançarresultados
satisfatórios,e possui uma composição que envolve a gestão,comunicação,logísticae
operacionalização(Figura1).

Figura 1. Estrutura do COE Vacina contra Covid-19. Ceará, 2020 

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Fonte: SESA/SEVIR/ CEMUN, 2021.



4 GRUPOSPRIORITÁRIOS

Considerandoa disponibilidadelimitada de dosesda vacina faz-se necessáriaa
definiçãodegruposprioritáriosparaa vacinação.

A definição dos grupos prioritários para vacinaçãocontra Covid-19 é discutida e
respaldadaem critérios epidemiológicose característicada vacina,tais como avaliaçãodas
incidências(coeficientesde hospitalizaçãoe mortalidade),identificaçãoda populaçãocom
maior riscode adoecimentoe agravamento(complicaçõese óbitos)e necessidadede manter
o funcionamentodosserviçosdesaúde(Figura2).
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Figura 2. Grupos prioritários para Vacinação contra Covid-19. Ceará, 2020

Pessoas com 60 anos ou 
mais institucionalizadas

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas

População indígena que 
vive em terras indígenas

Trabalhadores de saúde

Pessoas de 75 anos ou 
mais

Povos e comunidades 
tradicionais ribeirinhas

Povos e comunidades 
tradicionais 
quilombolas

Pessoas de 60 a 74 anos

Pessoas com 
comorbidades

Pessoas com deficiência 
permanente grave

Pessoas em situação de 
rua

População privada de 
liberdade

Funcionários do sistema 
de privação de 

liberdade

Trabalhadores da 
educação do ensino 

básico*

Trabalhadores da 
educação do ensino 

superior

Forças de segurança e 
salvamento

Forças armadas

Trabalhadores de 
transporte coletivo 

rodoviário de 
passageiros

Trabalhadores de 
transporte metroviário 

e ferroviário

Trabalhadores de 
transporte aéreo

Trabalhadores 
transporte aquaviário

Caminhoneiros
Trabalhadores 

portuários
Trabalhadores 

industriais

Fonte: Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 
Publicado em 25/01/2020
*Nota: Creche, pré-escolas, ensino fundamental, ensino médio, profissionalizantes e EJA

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Emboraosgruposprioritáriosestejamprevistospararecebera vacinacontraCOVID-
19, o MS com baseno acordo de fornecimento das dosesde vacinacom os laboratórios
produtoresorganizoua campanhade vacinaçãopor fasee etapasde distribuiçãodasdoses,
sujeitasa alterações.
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4.1  Critérios e Definições - CEARÁ  

Em reunião realizadadia 26 de Janeirode 2021 com Ministério Públicodo
Estadodo Ceará(MPCE),Ministério Público Federal (MPF),ProcuradoriaGeral do
Estado (PGE),Secretariasda Saúdedo Estado(SESA)e do Município de Fortaleza
(SMS)foi acordadoprioridade na 1ª fase da vacinaçãopara os trabalhadores de
saúdeque atuam em estabelecimentosque atendempessoascom Covid-19, sendo
seguidos,daordemdeprioridade(Figura3).

A vacina também será ofertada para acadêmicose residentesem saúde,
assim como estudantesda área técnica em saúde em estágio hospitalar, atenção
básica,clínicase laboratóriosqueestãoatualmentenosserviçosprioritários.

A vacinaçãodos respectivos trabalhadores deve acontecer nos próprios
estabelecimentos,sendo realizadacom prioridade. A orientação é que todos os
municípiosdo Cearáapresentemum censoprévio de quantaspessoascompõemos
gruposprioritários em cadacidade.

NaFigura4 constaos trabalhadoresdosserviçosde saúdeda linha de frente
enfrentamento Covid-19 (nível superior, médio e serviçosgerais, independentedo
vínculoempregatício).

Fonte: SESA 

Figura 4. Trabalhadores dos serviços de saúde ςenfrentamento Covid-19 

4.1.1 Trabalhadores dos serviços de saúde

Å Unidades hospitalares COVID (enfermaria e
hospital)

Å Transportepré-hospitalare inter-hospitalar

Å UPAS

Å Emergênciasdehospitaisporta-aberta

Å Vacinadores

Å LaboratóriosdeBiologiaMolecular

Å Centros de Coleta, Testageme Atendimento
COVID;

Å Técnicosdenecropsiae médicoslegistas

Å ACS,ACE,visitadoresdomiciliares,enfermeiros,
técnicosdeenfermagem,médicose dentistasESF

Å FuncionáriosATIVOSdos setores da vigilância
em saúdemunicipaise estaduaisque atuam em
barreiras sanitárias, fiscalização de
estabelecimentos de saúde, desinfecção de
ambientes

Å Colaboradoresativos da ESP/SESAque lidam
diretamente e presencialmente com o
treinamentodo Elmotécnicos

Å Técnicos que lidam com manutenção de
gasômetroshospitalares

Trabalhadores dos 
serviços de saúde da linha 
de frente enfrentamento 

Covid-19

Profissionais de saúde que 
trabalham em hospitais 

sem leitos COVID

Profissionais de saúde que  
atuam em outras um 

unidades de atendimento

Figura 3. Ordem para a vacinação de Trabalhadores de saúde 

Fonte: SESA 
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Nasinstituiçõesde atendimentomisto,devemserpriorizadososprofissionais
dos hospitais e laboratórios que estão atuando, nos setores abaixo na seguinte
sequência:

Recomenda-se passarpara a próxima etapa, somente com a conclusãoda
anterior, até queo estoquede vacinasejadisponibilizadoparacoberturade 100%dos
trabalhadoresdesaúdedo estado.

Observações:

ÅA relação nominal e a priorização dentro das unidades hospitalares é de
responsabilidadedaprópriadireção,queassinatermo deresponsabilidade(Anexo6).

ÅFuncionáriosafastados ou de licença-prêmio não devem ser vacinados nesse
momento.

A priorização do grupo de etário acima de 75 anos deve acontecer
considerandoos seguintescritérios, pactuadosem ComissãoIntergestoresBipartite
do Ceará- CIB/CE(Figura5).

Aindapodemser utilizadospelosmunicípiospara priorizaçãode rotas locais
debairrosou distritos:
Åo númeroabsolutodeóbitos
Åa taxademortalidadepor 100.000habitantes
Åo númerodecasos
Åa taxade incidênciapor 100.000habitantes
Åe outrosdadosdemográficos

Territóriosa seremincluídoscomoprioritáriosdevemter de moderadaa alta
circulação viral. Em áreas com baixa testagem deve-se atribuir maior peso aos
desfechosfatais(óbitos)comoimportantemarcadordecirculaçãodo SARS-CoV-2.

1. Setores 
COVID

2. Setores de 
apoio COVID

3. Setores não 
COVID

4. Setores 
administrativos

4.1.1.1 Etapas de vacinação dos trabalhadores de saúde segundo setores nas 
instituições de atendimento misto

4.1.2 Idosos 75 anos ou mais 

1º Acima 
de 75 anos 
restrito ao 

leito;

2º Idosos 
acima de 
90 anos;

3º Idosos 
acima de 
85 anos;

4º Idosos 
acima de 
80 anos;

5º Idosos 
acima de 
75 anos.

Figura 5. Ordem para a vacinação de Idosos 75 anos ou mais 

Fonte: CIB/SESA 



Pessoascom 60 anosou mais institucionalizadas: pessoascom 60 anosou maisque
residemem instituiçõesde longapermanênciapara idosos(ILPI),comocasade repouso,asilo
e abrigo. Orienta-sevacinaçãono localcontemplandotodos os residentes(mesmocom idade
inferior a 60anos)e todosostrabalhadoresdesseslocais.

Pessoascom DeficiênciaInstitucionalizadas: pessoascom deficiênciaque vivem em
residência inclusiva (RI), que é uma unidade ofertada pelo Serviço de Acolhimento
Institucional, para jovens e adultos com deficiência. Orienta-se vacinação no local,
contemplandotodosostrabalhadoreslocais.

Povosindígenasvivendo em terras indígenas: indígenasvivendoem terras indígenas
com 18 anosou mais atendidospelo Subsistemade Atençãoà SaúdeIndígena. A vacinação
serárealizadaem conformidadecom a organizaçãodosDistritosSanitáriosEspeciaisIndígena
(DSEI)nosdiferentesmunicípios.

Trabalhadoresda Saúde: aquelesque atuam em espaçose estabelecimentosde
assistênciae vigilânciaà saúde(hospitais,clínicas,ambulatórios,laboratóriose outros). Desta
maneira,compreendetanto os profissionaisda saúde(médicos,enfermeiros,nutricionistas,
fisioterapeutas,terapeutasocupacionais,biólogos,biomédicos,farmacêuticos,odontólogos,
fonoaudiólogos,psicólogos,assistentessociais, profissionaisda educaçãofísica, médicos
veterinários e seus respectivos técnicos e auxiliares) quanto os trabalhadoresde apoio
(recepcionistas,seguranças,limpeza,cozinheirose auxiliares,motoristas de ambulânciase
outros),ou seja,aquelesque trabalhamnosserviçosde saúde,masque não estãoprestando
serviçosdireto de assistênciaà saúde das pessoas,profissionaisque atuam em cuidados
domiciliares(cuidadoresde idosose doulas/parteiras),bem como funcionáriosdo sistema
funerárioquetenhamcontatocomcadáverespotencialmentecontaminados. A vacinatambém
seráofertada para acadêmicosem saúdee estudantesda área técnicaem saúdeem estágio
hospitalar,atençãobásica,clínicae laboratorial.

9Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

4.2  Fases da vacinação

As fasesda vacinaçãodependerãodo planejamentode entregainformado pelos
laboratóriosprodutores(Figura6).

1ª fase

Figura 6. 1ª Fase da vacinação, Ceará, 2021

Fonte: Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra  a Covid-19. 
Publicado em 25/01/2020

A 1ª fase da campanha foi dividida em etapas mediante cronograma de
recebimentode lotesdevacinasCovid-19peloMS.

4.3  Definição dos grupos da fase da campanha

Trabalhadores de Saúde;
pessoasde 75 anosou mais;
pessoasde 60 anosou mais
institucionalizadas;
populaçãoindígenaaldeado
em terras demarcadas
aldeada

Å34%dostrabalhadoresde saúde(prioridadeparalinhade
frente Covid-19)
Å100%Indígenasaldeados
Å100%dosidososinstitucionalizados

1ª etapa

Å12%dostrabalhadoresde saúde(prioridadeparalinhade
frente Covid-19)
Å18% idosos 75 anos ou mais (segundo ordem de
prioridade)

2ª etapa



229.200 doses 
Sinovac/Butanta
n (18/01/2021)

72.500 doses 
AstraZeneca/Fioc
ruz (23/01/2021)

33.200 doses 
Sinovac/Butanta
n (25/01/2021)

334.900 
doses

10

Tabela 1. Estimativa populacional, por grupo prioritário. Ceará, 2021

Fonte: SEVIR PNI/IBGE (Censo 2010 Estimativa 2012). (Versão preliminar ςAtualizado em 27/01/2021).
Nota: Meta atualizada com base na estimativa populacional enviada pelo MS 

6 CRONOGRAMADEDISTRIBUIÇÃO

Estima-se que a distribuição de doses da vacina pelo MS acontecerá de forma
fracionadae programadano período de janeiro a julho de 2021, com o objetivo de garantir
melhorlogísticae armazenamentodesteimunobiológiconacadeiade frio.

A vacinaçãoaconteceráem estratégiade campanhae a distribuiçãodas dosestem
carátercronológicoorganizadono decorrerdosmeses,alternandosemanalmenteasvacinasde
rotina e as vacinasdestinadasaos grupos prioritários específicosdas campanhasda Vacina
COVID-19e influenza,por fasese etapas.

O Ministério da Saúdereitera que, à medidaem que o laboratóriodisponibilizarnovos
lotesde vacina,o ProgramaNacionalde Imunizaçõesirá disporde novasgradesde distribuiçãoe
cronogramasdevacinaçãodosgruposprioritários.

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

5 META

A meta mínima estabelecidapelo MS é vacinar 90% dos grupos prioritários para a
vacinação,uma vez que é de se esperarque uma pequenaparcelada populaçãoapresente
contraindicaçõesà vacinação. A 1ª fasecorrespondea 619.830 841.213 na 2ª fase,627.572 na
3ª fasee 805.818 nasdemaisfases,totalizando2.894.433 pessoasno Estadodo Ceará(Tabela
1).

Fase da Vacinação Grupos prioritários Estimativa populacional

1ª   FASE

1ª Etapa

Trabalhador da Saúde 254.231

Pessoas com 60 anos institucionalizados 3.595

População Indígena  20.028

Pessoas com deficiência institucionalizadas
132

2ª Etapa Pessoas com 75 anos ou mais 341.844

2ª FASE Pessoas de 60 a 74 anos 841.213

3ª FASE Comorbidades 627.572

Demais fases Outros grupos  805.818

Total 2.894.433

Fonte: CEMUN/SEVIR

Figura 7. Doses de vacina recebidas pelo Ceará, 2021
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7.1 Aspectosdavacina

AstraZeneca/Fi
ocruz

Sinovac/
Butantan

Apresentação:
1º lote

Apresentaçãounidose(1 dose/frasco)
Frascoampolacom0,5 ml
Validadeapósaberturado frasco: usoimediato

2º lote
Apresentaçãomultidose(10doses/frasco)
Frascoampolacom5ml
Validadeapósaberturado frasco: 8 horas

Conservação: +2 a +8º C

Viadeadministração: intramuscular

Volumedadose: 0,5ml/dose

Esquemadevacinação: 2 dosescomintervalode28dias

Eficáciade 77,96% em casosambulatoriais,hospitalares e 100% em
casosgraves.

7 VACINASDISPONÍVEIS

A CampanhaNacionalde Vacinaçãocontra a Covid-19 está sendorealizadacom as
vacinas proveniente das FarmacêuticasSinovac/Butantane AstraZeneca/Universidadede
Oxford/FundaçãoOswaldoCruz(Fiocruz)/SerumÍndia-COVID-19(recombinante)

V
e
rs

ã
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lim
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a
r 

(a
tu

a
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a
d

o
 e

m
 2

7
/0

1
/2

0
2

1
)

No Estadodo Ceará,o processode distribuiçãode seringasde 3ml com agulha25x7
utilizadaspara a vacinaçãoCovid-19 iniciou no dia 15 de janeiro de 2021. Ao total, foram
distribuídas 1.175.118 unidadesvisandoatender 100% da meta de vacinaçãodos grupos
prioritários pertencentesa 1ª fase de vacinação, considerandoprimeira e segundadosedo
esquemadevacinação.

6.1 Cronogramade distribuiçãode SeringasparaVacinação

Apresentação:
Multidose(10 doses/frasco)
Frascoampolacom5ml
Validadeapósaberturado frasco: 6 horas

Conservação: +2 a +8º C

Viadeadministração: intramuscular

Volumedadose: 0,5ml/dose

Esquemadevacinação: 2 dosescomintervalode12 semanas

Eficáciade73,43%



8 EIXOSPRIORITÁRIOS

De acordo com o Ministério da Saúde,os 10 eixosprioritários que definirão a estratégiade
vacinaçãocontraa Covid-19são:

Eixo 1 ςSituação Epidemiológica: Identificar grupos de maior risco para adoecimento,
agravamentoe óbito pela Covid-19 e avaliarascondiçõesde armazenamentoe duraçãoda vacinae os
dadosdesegurança;

Eixo 2 ςAtualização das vacinas em estudo: Acompanhar as plataformas em estudo, o
panoramageraldevacinasemdesenvolvimentoe a descriçãodasvacinasbrasileiras;

Eixo3ςMonitoramento e orçamento: Avaliara vacinaςse a mesmaentrará como rotina no
calendário nacional de vacinação ou se em modelo de campanha anual - e os custos dessa
operacionalização;

Eixo4ςOperacionalizaçãoda campanha: Acompanhara estratégiade vacinação,a distribuição
dedosespor unidadefederadae público-alvo,meta,fasese prioridades;

Eixo 5 ςFarmacovigilância: Monitorar os possíveiseventos adversospós-vacinaçãoapós o
licenciamentodavacina;

Eixo 6 ςEstudosde monitoramento e pós-marketing: Realizaros estudosde efetividade e
segurançacomo,por exemplo,a vacinaçãoinadvertidadegestantes;

Eixo 7 ςSistemade informação: Garantir a rastreabilidadedas vacinasatravésde sistemas
como o DataSUS, obtendo assimo registro nominal da populaçãocomo forma de avaliara cobertura
vacinale o acompanhamentodepossíveiseventosadversospós-vacinação;

12

Eixo 1 ςSituação 

Epidemiológica

Eixo 2 ςAtualização das 

vacinas em estudo

Eixo 3 ςMonitoramento e 

orçamento

Eixo 4 ςOperacionalização 

da campanha

Eixo 5 ς

Farmacovigilância

Eixo 6 ςEstudos de 

monitoramento e pós-

marketing

Eixo 7 ςSistema de 

informação

Eixo 8 ςMonitoramento, 

supervisão e avaliação

Eixo 9 ςComunicação

Eixo 10 - Encerramento 

da campanha

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Fonte: SESA/SEVIR/ CEMUN, 2021.



Itens Quantitativo Valor estimado Repasse Situação

Seringasde 3ml com 

agulha 25x7
4.485.190* R$ 1.569.816,50 Estadual Licitaçãoconcluída

Câmaras refrigeradas 200

e 300l (destino:

municípios até 100 mil 

habitantes)

147 R$ 2.801.000,00
Federal (Portaria GM 

nº 2.855/2019)

Câmaras de 200l: 

Entregaconcluída (143 

equipamentos)

Câmaras de 300l: 

Aguardando

cronograma de 

entrega

Câmaras refrigeradas 400l 

(destino:municípios 

acima de 100 mil 

habitantes)

22 R$ 550.550,00 Federal 
Portaria Nº3.248 de 02 

de dezembro de 2020

Computador (destino:

municípios acima de 100 

mil habitantes)

22 R$ 154.000,00 Federal
Aberto processo nº 

10626212/2020

Câmaras refrigeradas 

2.000l (destino:Centrais 

Regionais de Rede de 

Frio)

23 920.000,00 Federal 
Portaria Nº3.248 de 02 

de dezembro de 2020

Computador (destino:

Centrais Regionais de 

Rede de Frio)

23 R$ 161.000,00 Federal
Aberto processo nº 

10626212/2020

Câmaras refrigeradas 

2.000l (destino: Central 

Estadual de Rede de Frio)

02 R$ 80.000,00 Federal
Portaria Nº3.248 de 02 

de dezembro de 2020

Ar condicionado (destino: 

Central Estadual de Rede 

de Frio)

03 R$7.358,00 Federal 
Portaria Nº3.248 de 02 

de dezembro de 2020

13

Tabela 2. Recursos necessários para a vacinação contra Covid-19 

9 RECURSOS

Considerandoa estimativapopulacionaldos gruposprioritários para a vacinação,na qual
totaliza2.778.104pessoasno Estadodo Cearáa seremvacinadasnasfasesdacampanha(Tabela2).

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Fonte: CEMUN/COVEP (Versão preliminar ςAtualizado em 27/01/2021)
*Nota: seringas suficientes para duas doses da vacina

Eixo 8 ςMonitoramento, supervisãoe avaliação: Definir indicadorespara avaliaçãoda
estratégiadevacinação,desuaexecuçãoaté osresultados;

Eixo 9 ςComunicação: Definir plano de comunicaçãoda campanhade vacinação,com
informaçãosobreo processode produçãoe aprovaçãode umavacina,informaçãosobrea vacinação,
ospúblicosprioritários,dosagens,dentreoutrostemas.

Eixo10 - Encerramentoda campanha: Avaliarosresultadosdafutura Campanha.

(Continua)
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Itens Quantitativo Valor estimado Repasse Situação

Equipamentos CRIE -

R$1.000.000,00

Federal (Portaria GM 

nº 2.782 de

14/10/2020 - Custeio)

Executado 

(fins: materiais de 

consumo)

R$298.576,00

Federal  (PortariaNº 

3248/2020 ς

Investimento)

Aberto processo Nº

10652171/2020 

Câmara Fria de 91.690l
(+2 +8º C)

01 A definir Federal
Aberto processo Nº 

06444276/2020

Itens Rede de Frio 

(termômetros e EPIs)
- A definir Estadual

Aberto processo Nº 

10155844/2020

Itens Rede de Frio (caixas 

térmicase mobiliários)
- Adefinir Estadual

Aberto processo Nº 

10201099/2020

Reformae ampliação da 

Rede de Frio 
- A definir Federal/Estadual

Reforma:em 

andamento

Ampliação: 

Aguardando repasse 

federal

Ultra frezeer(-86ºC) 02 A definir Estadual 
Abertoprocesso Nº 

10310920/2020

Aluguel de Container 

para Rede de Frio 

Estadual 

03 A definir Estadual 
Aberto processo Nº

09909857/2020

Tabela 2. Recursos necessários para a vacinação contra Covid-19

Fonte: CEMUN/COVEP (Versão preliminar ςAtualizado em 27/01/2021)
*Nota: seringas suficientes para duas doses da vacina

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

10 RESÍDUOSGERADOSNAVACINAÇÃO

O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde no âmbito do PNI deve estar em
conformidadecom asdefiniçõesestabelecidasna Resoluçãoda Diretoria Colegiada- RDCn° 222, de 28
de março de 2018, que dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamentode Resíduosde
Serviçosde Saúdee a ResoluçãoConamanº 358, de 29de abril de 2005, quedispõesobreo tratamentoe
a disposiçãofinal dosResíduosdosServiçosdeSaúde(RSS).

Diantedisso,para um adequadogerenciamentode resíduosvoltado para a vacinaçãocontra a
Covid-19, orienta-se, quanto à vacina Sinovac/Butantan,descartar os frascos em caixa coletora de
perfurocortantes(descartex). Referentea vacinaAstraZeneca/Fiocruzos frascosvaziosdeverãopassar
pelo processode autoclavagemseguidodo descarteem caixacoletorade perfurocortantes(descartex).
Os serviços responsáveispelo gerenciamento de resíduos devem se organizar para um maior
processamentode resíduos,mediantetamanhadimensãodacampanha.

(Conclusão)
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11 VACINAS EM DESENVOLVIMENTO 

Deacordocomo panoramadaOMS,atualizadoem 10 dedezembrode 2020, existem162
vacinasCOVID-19 candidatasem fasepré clínicade pesquisae 52 vacinascandidatasem fasede
pesquisaclinica. Dasvacinascandidatasem estudosclínicos,13 seencontramem ensaiosclínicos
de faseIII paraavaliaçãode eficáciae segurança,a ultima etapaantesdaaprovaçãopelasagencias
reguladorase posteriorimunizaçãodapopulação(Figura4).

Figura 4. Cenário de desenvolvimento de vacinas por país

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

(Continua)
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Figura 4. Cenário de desenvolvimento de vacinas por país

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

(Continuação)
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Figura 4. Cenário de desenvolvimento de vacinas por país

Fonte: Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 
Publicado em 16/12/2020

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

(Conclusão)
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12 COMPETÊNCIASEATRIBUIÇÕESDECADAESFERADEGESTÃO

12.1 Esferafederal(PNI)

¶ Contribuirnasdiscussõesnecessáriasparaelaboraçãodo PlanoOperacionalda Vacinação
contraa Covid-19e suaexecuçãonosestadose municípios;

¶ Definir os gruposprioritários e apoiar na adoçãode estratégiaspara o alcancedo grupo
alvoparaa vacinação;

¶ Atualizar os estudos sobre a vacinaçãocontra a Covid-19, assim como avaliaçãoda
efetividadee segurançadavacina;

¶ Proverasvacinascontraa Covid-19eleitasparaaquisiçãoe utilizaçãono País;

¶ Assessoraras unidadesfederativasquanto ao monitoramentodos EventosAdversosPós
Vacinação(EAPV);

¶ Realizara gestãodo sistemade informação,incluindoa consolidaçãoe a análisedosdados
nacionais,retroalimentaçãodasinformaçõesà esferaestaduale rastreabilidadedosEAPV
a partir do registronominaldosvacinados.

12.2 Esferaestadual(CEMUN)

¶ Coordenaro componente estadual do Programade Imunização,assessorandoos 184
municípios;

¶ Apoiara adoçãode estratégiasparao alcancedo grupoalvoparaa vacinaçãocontraCovid-
19;

¶ Distribuir as dosesde vacinacontra Covid-19 para os municípios,conforme estimativa
populacionaldosgruposprioritáriosparavacinação;

¶ Adquirirasseringase agulhasnecessáriasparaa vacinaçãonosmunicípios;

¶ Realizara gestãodo sistemade informaçãodo PNI,incluindoa análisee monitoramento
dos indicadoresde imunizaçãodosmunicípios,acompanhamentodo registronominaldos
vacinados,notificaçãodeEAPV,dentreoutros;

¶ Garantira vacinaçãoseguraa partir do monitoramentode eventosadversosdevidamente
notificados,investigadose encerradosno e- SUSnotifica/Notivisa.

¶ Oferecer capacitaçõesaos profissionaisdas UBS(salas de vacinas),SMS,ADS e SR,
mediantevideoconferências,tutoriaise enviodemateriaisdidáticos;

¶ Realizarparceriascom sociedadescientíficase civis para divulgaçãoe mobilizaçãoda
populaçãoparavacinaçãocontraCovid-19;
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¶ ArticularcomAssessoriade Comunicaçãoe outrasmídiasparaorientar a populaçãosobrea
importânciadavacinaçãoe segurançadasvacinas,comrespaldonasnormasdo PNI.

12.3 Esferamunicipal

¶ Coordenare a executaras açõesde vacinaçãointegrantesdo PNI, incluindo as diversas
estratégiasde vacinaçãoe a notificaçãoe investigaçãode eventosadversospós-vacinaçãoe
deóbitostemporalmenteassociadosà vacina;

¶ Realizar a gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o
armazenamentoe o transporteparaseuslocaisdeuso,deacordocomasnormasvigentes;

¶ Garantiro descartee a destinaçãofinal de frascos,seringase agulhasutilizados,conformeas
normastécnicasvigentes;

¶ Manter a qualidadee segurançadas vacinasem condiçõesadequadasde conservaçãoe
temperaturadesdeo transporte,armazenamentoe estratégias(salasde vacinase atividades
extramuro), atentando para o correto monitoramento da temperatura e identificando os
possíveisdesviosdequalidadedosimunobiológicos;

¶ Realizara gestão do sistemade informação do PNI, incluindo a coleta, processamento,
consolidaçãoe avaliaçãodos dadosdassalasde vacinas,obedecendoao fluxo de envio à
basenacionaldeacordocomosprazosdefinidos;

¶ Notificar,investigare encerrartodososEAPVrelacionadosà vacinaçãocontraCovid-19;

¶ Elaborarplanooperacionallocalparavacinaçãocontraa Covid-19;

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)



ÅRealizara administraçãodasvacinasemáreasbemventiladase desinfetadascomfrequência;

ÅGarantir a disponibilidadede local para lavagemadequadaou desinfetantespara as mãos,pelos
usuários;

ÅLimitara 01(um)o númerode familiaresqueacompanhama pessoaqueserávacinada;

ÅRealizara triagem de pessoasque apresentamsintomasrespiratóriosantes da entrada na salade
vacinaçãoparaevitara propagaçãodo SARS-CoV-2;

ÅEvitaraglomeraçõesnasaladeespera. Algumasestratégiasparaestafinalidadepodemincluir:

ÁUtilizarespaçosaoar livre ou ventiladose,

ÁObservara recomendaçãodedistanciamentosocialdentrodainstalação,salaou postodevacinação;

Recomendaçõesparaosvacinadores:

ÁRealizara higienedasmãoscomfrequência. Nãohavendoa necessidadedo usoobrigatóriode luvas;

ÁEvitaro usodo celularduranteo atendimentoaosusuários;

ÁMonitorar osestoquesdevacinase insumos,assimcomoo funcionamentodacadeiafria;

ÁComunicaràsinstânciassuperioressempredeacordocomo fluxo pré-determinadopeloPNI;

ÁSe apresentarsintomascomo tosse ou febre, não deve comparecerao trabalho e deve procurar
atençãomédica.

20

13 ORIENTAÇÕESGERAISPARAOSSERVIÇOSDESAÚDE

Os serviços de vacinação de rotina deverão obedecer às diretrizes nacionais sobre
distanciamento social, a situação local de carga de doenças imunopreveníveisno contexto da
transmissão local pelo SARS-CoV-2, além de outros fatores, como dados demográficos e a
disponibilidadedevacinase insumos.

Combaseno entendimentoatual dasformasde transmissãoda Covid-19 e nasmedidasde
prevençãorecomendadasde distanciamentosocial,deve-se considerara capacidadedo sistemade
saúdede realizarde forma efetiva uma campanhade massasegurae com qualidade,no contextoda
pandemiaem curso. Éprecisotomar medidasrígidasparamanter o controle e prevençãoda infecção,
tratar de formaadequadaosresíduosdasinjeçõese protegerostrabalhadoresdasaúdee o público.

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Deve-se evitar a aglomeração de pessoas nos serviços de saúde. Os gestores e trabalhadores da 
saúde devem adotar medidas para redução do tempo médio de espera entre a realização do 

procedimento da vacinação e o registro do vacinado.

Para mais informações, acessar: https://www.conasems.org.br/wp-
content/uploads/2021/01/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf



Å Realizara vacinaçãocom equipesvolantes,nosprópriosserviçosde saúdepriorizados
paraa vacinação(serviçosde saúdepúblicose privados,tantoda urgênciaquanto da atenção
básica,envolvidosdiretamente na atenção/referênciapara os casossuspeitose confirmados
de covid-19), Instituiçõesde LongaPermanênciade Idosos,residênciasinclusivasde pessoas
com deficiênciae em terras indígenas. Paraotimizar o tempo e não perder oportunidades,ao
vacinaros idosose aspessoascomdeficiência,institucionalizados,é importante tambémincluir
ostrabalhadoresdesaúdequefazempartedo corpotécnicodessasinstituições;

Å OrganizarosCentrosde Vacinaçãoespeciais: postosexternosde vacinaçãoparaevitar
aglomerações,utilizando equipamentos sociais como escolas,quartéis da PM, quadras e
ginásiospoliesportivos,depreferênciacomagendamentoprévio;

Å Articular com a estratégiade saúdeda família, organizandoos serviçosde saúdee
realizandoa buscaativadosgruposprioritários;

Å Realizara ampladivulgaçãodasestratégiasutilizadas;

Å Monitorar diariamenteosdadosdevacinação;

Å Realizaro monitoramentointensivodospossíveisEAPV;

Å Detectarinformaçõesfalsase fornecerorientaçãoe esclarecimentosà comunidade,no
sentidodeprevenireventuaisdanos;

Å Estabelecerestratégiasdecomunicaçãosobreo processodevacinaçãosegura;

Å Elaborarplano de açãocom as estratégiaspara alcancedos gruposprioritários, tais
como disponibilizardosesde vacinaspara os trabalhadoresde saúde nos seus respectivos
estabelecimentosdesaúde(privadoou público),dentreoutros.

21Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

13.2 Recomendaçõesparaosmunicípios

13.1 Usode Equipamentosde ProteçãoIndividual(EPI)

Å A utilizaçãode EPIsna Vacinaçãocontra a Covid-19, tem como objetivo a proteção
destestrabalhadores,bemcomoa segurançadosindivíduosqueserãoatendidospelavacinação;

Å EPIobrigatóriosdurantea rotina devacinação: Máscaracirúrgica;

Å EPIrecomendadosdurante a rotina de vacinação: Proteçãooculare aventaldescartável
ou de tecido;

Å EPIcom possibilidadede usoeventual(somenteparasituaçõesespecíficas): Luvas: Não
estáindicadanarotina devacinação.
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CGPNI 

Coordenação Nacional; 

Aquisição das vacinas

CENADI

Distribuição às UF

INCQS

Avaliação da qualidade

CEMUN

Coordenação Estadual; 
Aquisição de seringas e 

agulhas

CEADIM

Armazenamento e 
distribuição às ADS, SR e 

municípios

17 ADS e 5 SR

184 municípios 2.638 salas de vacinas

Fonte: SESA/SEVIR/ CEMUN, 2020.

Figura 5. Fluxo de armazenamento e distribuição de imunobiológicos

Contatos
CEMUN: (85) 31015215
CEADIM: (85) 31012184

14 FLUXOS DE ARMAZENAMENTOE DISTRIBUIÇÃODE
IMUNOBIOLÓGICOSEINSUMOS

No que cerneaos imunobiológicosadquiridospela CoordenaçãoGeraldo Programa
Nacionalde Imunização- CGPNI,todos sãoinicialmentearmazenadosna CentralNacionalde
Armazenamentoe Distribuição de Imunobiológicos- CENADI,passandopelo controle de
qualidadedo Instituto Nacionalde Controlede Qualidadeem SaúdeςINCQSpara posterior
distribuiçãoàsinstânciasestaduais.

A instância estadual conta com uma Central Estadual de Armazenamento e
Distribuiçãode ImunobiológicosςCEADIMque realizaa distribuiçãomensalpara asCentrais
de Redede Friodas17 ADSe 5 SRconformecronogramade entregaatravésdoscaminhões-
baú refrigerados. Os imunobiológicossão distribuídos mensalmente,nas duas primeiras
semanas,as seringas/agulhassãodistribuídastrimestralmenteem quantitativossuficientese
igualitáriosaonúmerodedosesdevacinas.

Após entrega dos imunobiológicosnas ADS,estas realizama distribuição para as
Centraisde Redede Frio Municipaisdos 184 municípiosde abrangênciae 2.638 salasde
vacinasativasno Estadodo Ceará(Figura5 e 6).

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)
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Fonte: SESA/SEVIR/ CEMUN, 2021.
Nota: Fluxo sujeito a alterações*

Nota: Em todo o processo de distribuição das vacinas será garantido a segurança da carga. 

Figura 6. Fluxo de entrega dos imunobiológicos na primeira etapa da Campanha

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Figura 7. Fluxo de entrega dos imunobiológicos para as próximas etapas*

Para a primeira distribuição da vacina do laboratório Sinovac/Butatan no Estado foi
planejadaumalogísticapor ADScoma utilizaçãode transporteaéreodevidoa urgênciaem iniciara
vacinaçãonos gruposprioritários (figura 6). Durante o percursoo Cearácontou com o apoio de
escoltaarmadaafim degarantira segurançadosimunobiológicos.

Fonte: SESA/SEVIR/ CEMUN, 2021.
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15 VIGILÂNCIADESEGURANÇADEVACINASCOVID-19

15.1 VIGILÂNCIADOSEVENTOSADVERSOSPÓSVACINAÇÃO- EAPV

Todo programade imunizaçãodeve garantir a segurançadas açõesde vacinaçãoe
deve estar preparado para atender qualquer motivo de preocupaçãodo público, com a
finalidade de realizar o manejo adequadoe evitar o descréditono PNI. Desta maneira, a
VigilânciadosEAPVé fundamentalpara:

¶ Normatizaro reconhecimentoe a condutadiantedecasossuspeitosEAPV.

¶ Permitirmaiorconhecimentosobrea naturezadosEAPV.

¶ Dar subsídiosou sinalizara necessidadede realizaçãode pesquisaspertinentes, bem
comorealizá-las.

¶ Identificareventosnovose/ou raros.

¶ Possibilitara identificaçãode imunobiológicosou lotes com desviosde qualidadena
produçãoresultandoem produtos ou lotes maisάreatogênicosέe decidir quanto à sua
utilizaçãoou suspensão.

¶ Identificar possíveisfalhasno transporte, armazenamento,manuseioou administração
(errosprogramáticos)queresultemem EAPV.

¶ Estabelecerou descartar,quandopossível,a relaçãodecausalidadecoma vacina.

¶ Promovera consolidaçãoe análisedosdadosde EAPVocorridosno Paísem um sistema
únicoe informatizado.

¶ Assessorarosprocessosde capacitaçãoligadosà áreade imunizaçõesvisandoaoaspecto
doseventosadversospós-imunização,promovendosupervisõese atualizaçõescientíficas.

¶ Assessorarprofissionaisda assistênciapara avaliação,diagnósticoe condutadiante dos
EAPV.

¶ Avaliar de forma continuada a relação de risco/benefício quanto ao uso dos
imunobiológicos.

¶ Contribuir para a manutençãoda credibilidadedo ProgramaNacionalde Imunizações
coma populaçãoe osprofissionaisdesaúde.

¶ Proverregularmenteinformação

¶ Notificar TODOSos eventos,não gravesou graves,bem como os erros de imunizaçãoe
problemascoma redede frio no e-SUSnotifica.

¶ AsUnidadesnotificadorasutilizarãotemporariamentea Fichade Notificação/Investigação
de EAPV(em anexo) visto que o sistema para esta finalidade se encontra em
desenvolvimento.
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EAPV

NOTIFICADOS

INVESTIGADOS

Eventos
adversos

Notificados 
imediatamente ao nível 
hierárquico superior ς
dentro das primeiras 24 
horas no  e-SUSnotifica.

Investigação de campo até 
48 horas após a 
notificação.

Fonte: Ministério da Saúde. Protocolo de vigilância epidemiológica de eventos adversos pós-vacinação, 
2020.

Figura 8. Fluxo de Vigilância dos EAPV 

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Desvio de qualidade define-se como um afastamento dos parâmetros de qualidade
estabelecidospara um produto. Portanto, no escopo da(s) vacina(s)COVID-19, os desviosde
qualidadepodem ser definidoscomo problemasrelacionadosa aspectostécnicosou legaisda(s)
vacina(s),e quepodemou nãocausardanosà saúdeindividuale coletiva.

Algunstipos de desviosde qualidadesão mais comumenteesperadoscom relaçãoa(s)
vacina(s),e podemser identificadostanto na cadeiada assistênciafarmacêuticacomotambémno
momentodaassistênciaaopaciente(Figura9).

15.2 VIGILÂNCIADAQUALIDADEDASVACINAS
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Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)

Assimcomoa notificaçãode EAPV,é deverdo profissionalde saúdenotificarosdesviosde
qualidadeidentificados.

A notificaçãode um desviode qualidadeé denominadaQueixaTécnica(QT). Quandoda
notificaçãode uma QT,deve-se atentar para forneceras informaçõescom riquezade detalhes,e
caso possível,devem ser realizadosregistros fotográficosdo desvio. É importante também, se
possível,armazenara amostra com desvio,pois pode ser necessáriorealizar investigaçãomais
aprofundadado problema.

A partir das QTsreferentes à(s) vacina(s)de COVID-19 notificadasno sistemaNotivisa
(vacinascom autorizaçãotemporáriade uso emergencial,em caráter experimental),acessopelo
link https://www 8.anvisa.gov.br/notivisa/frmlogin .asp, a GIMED e a CGPNI/DEIDT/SVS
procederãoem conjuntoe, respeitandosuasatribuiçõeslegais,a análisee investigação,a fim de se
confirmarsea(s)vacina(s)apresentamde fato algumdesviodequalidade.

Além do registro no Notivisa, qualquer ocorrência descrita na figura 9 assim como
tambémformaçãode gases,quebrade ampolas,problemasna vedaçãodo frasco,problemasnos
rótulos, falta de energia, falha no equipamento que armazenaas vacinasou qualquer outra
alteraçãoquepossacomprometera eficáciado princípioativo da composição,tambémdevemser
registradasno Formuláriode Registrode Ocorrênciaem Imunobiológico(ANEXO5).

O formulário preenchido deverá ser enviado para a CEADIM via email
(gceadim@gmail.com) obedecendoas hierarquiasentre as instâncias. O mesmo será analisado
atravésde critérios e protocolosestabelecidospelo Ministério da Saúde,sendoentão elaborado
parecerde descarteou reutilizaçãodessasvacinas. Os casosem que for necessárioo descarte
serãodisponibilizadoscomreposiçãodasdosesemdistribuiçõesfuturas.

Problemas relacionados ao 
aspecto da(s) vacina(s) 

(alterações na cor, densidade, 
viscosidade, odor)

Presença de corpo estranho 
ou suspeita de contaminação 

microbiológica

Problemas relacionados à 
embalagem (embalagens com 
escrita incorreta, inacurados

ou ausentes; embalagens 
violadas ou seriamente 
danificadas, embalagens 

trocadas e/ou adulteradas)

Alterações no volume de 
medicamentos injetáveis 
(volume menor que não é 

capaz de fornecer o total de 
doses previstas para um 

frasco)

Falsificação e adulteração

Fonte: Ministério da Saúde. Protocolo de vigilância epidemiológica de eventos adversos pós-vacinação, 2020.

Figura 9. Tipos de desvios de qualidade 

https://www8.anvisa.gov.br/notivisa/frmlogin.asp


16.1 Registrodo vacinado

De acordo com a Resoluçãoda Diretoria Colegiadada AgênciaNacionalde
VigilânciaSanitária,RDCn° 197/2017, todo serviçode vacinaçãopossuiobrigatoriedade
na informaçãodosdadosao ente federal,por meio do sistemade informaçãooficial , ou
um sistemapróprioqueinteroperecomo mesmo.

VOregistrodadoseaplicadada vacinaseránominal/individualizado: garanteo
reconhecimentodo cidadão vacinadopelo número do Cadastrode Pessoa
Física(CPF)ou do Cartão Nacionalde Saúde(CNS),a fim de possibilitar o
acompanhamentodas pessoasvacinadas,evitarduplicidade de vacinação,e
identificar/monitorara investigaçãodepossíveisEAPV.

VOsregistrosdasdosesaplicadasdeverãoserrealizadosno NovoSI-PNI-online
ou em um sistemapróprio que interoperecomele,por meio da RedeNacional
deDadosemSaúde(RNDS).

VNocasodassalasde vacinasemconectividadecoma internet quefuncionam
no âmbito da AtençãoPrimáriaà Saúde- APS,os registrosdasdosesaplicadas
poderãoser feitos no e-SUSAB,por meio da Coletade DadosSimplificada-
modalidadeCDS. Essassalasfarão registrosoffline e depoissubmeterãoseus
registrosparao servidorassimquea conexãocoma internet estiverdisponível,
no prazomáximode48horas.

VEstabelecimentosde saúdepúblico ou privado com sistemade informação
próprio ou de terceirosdeverãoprovidenciaro registrode vacinaçãode acordo
com o modelo de dados do Módulo de CampanhaCovid-19. Disponívelno
Portal de Serviços do Ministério da Saúde, no link: (hps://rnds-
guia.saude.gov.br/).
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16 SISTEMASDEINFORMAÇÃO

Na CampanhaNacionalde Vacinaçãocontra a Covid-19, foi desenvolvidoum
módulo específiconominalparacadastrodo cidadãocom a indicaçãoda respectivadose
administrada (Laboratório e lote). Em relação ao módulo de movimentação de
imunobiológico, este foi atualizado para facilitar a rastreabilidade e controle dos
imunobiológicos distribuídos, facilitando o planejamento e o acompanhamentoem
situaçõesde EventosAdversosPósVacinação(EAPV). Segueno anexodestePlano,a Ficha
deRegistroManualdeVacinados.
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17 COMITÊTÉCNICOASSESSORDEIMUNIZAÇÃO

Diante a complexidadeda imunizaçãoe na perspectivada vacinaçãocontra a
Covid-19, é proposto a criação de um Comitê TécnicoAssessorde Imunização,com
caráter consultivo sobre aspectostécnicos e científicos necessáriose relacionadosà
PolíticaEstadualde Imunizações.

O ComitêTécnicoAssessorde ImunizaçõesςCTAIserácompostopor membros
que representamos segmentosdo poder público,da comunidadecientíficae sociedade,
oriundos de instituiçõespúblicase privadas,envolvidosem atividadesde imunizações
(Figura9).

Objetivosdo ComitêTécnicoAssessorde Imunização:

1 - Avaliar os impactos do Programa Estadual de Imunizações sobre a situação 
epidemiológica das doenças preveníveis por vacina no estado;

2 - Realizar pesquisas no campo de imunizações;

3 - Avaliar estratégias de vacinação para as vacinas utilizadas no estado;

4 ςRealizar estudos de casos relacionados à Eventos Adversos Pós-Vacinação 
(EAPV) notificados no estado; e

5 - Sugerir a composição de comissões técnicas especiais para apreciações e 
pareceres que exigirem estudos específicos e mais aprofundados nas ações de 
Imunizações.

Comitê técnico 
assessor

Pediatria Infectologia Alergologia Neurologia Sbim CRIE CEMUN

Figura 10. Organograma do Comitê Técnico Assessor Imunização, Vacina Covid-19

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)
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18 AÇÕES

18.1 Açõesrealizadas

¶ Realizaçãodo cursode implementaçãoem salade vacinaem parceriacoma ESPno mêsde outubro
de2020, destinadoaosprofissionaisdesaúdedos184municípiosdo Estado;

¶ Preenchimentodo formulárioparaanálisedasaçõesde vacinaçãoem tempo de pandemiade Covid-
19, elaboradopeloMS;

¶ Participaçãoem web reunião com o MS no dia 29/09 para apresentaçãoda proposta quanto às
estratégiasdevacinaçãocontraa Covid-19;

¶ Manifestaçãodo interessedo Estadoem aderirà atade registrode preçonacionalparaaquisiçãodas
seringas/agulhascomdestinoà vacinaçãocontraa Covid-19;

¶ Iníciodo processode reformae ampliaçãodaCEADIM;

¶ Participaçãona Reuniãode continuidade do alinhamento logístico considerandoo cronograma
preliminardaVacinaçãocontraCOVID-19emdiscussãono PlanoNacional;

¶ Preenchimentodo questionárioparalevantamentodacapacidadetecnológicadisponívelnassalasde
vacina do SUS- informatizaçãoe conectividade,planejamento para a CampanhaNacional de
vacinaçãocontraa COVID19;

¶ Realizaçãodo 1º Webinar sobre os sistemasde informação no âmbito da imunização,na qual
abordaráastemáticasdo SIPNI,eSUS(módulovacinação)e SIES.

¶ Divulgaçãoe publicaçãodo planoestadualde imunizaçãoCovid-19;

¶ Instituiçãodo COEvacinaCovid-19;

¶ Monitoramentodiáriodosprocessosdeaquisiçãodemateriaise contratosdeserviços;

¶ Capacitaçãopara atualizaçãodos CNESdas de vacinas,centrais de abastecimentomunicipais,
regionaise estadual,assimcomotambémdassalas;

¶ Iníciodo cadastrono Sistemade Cadastrode Permissãode Acesso(SCPA)comhabilitaçãodosníveis
regionais,municipaise estabelecimentosde saúdepara posterior acessoao SIPNIςmódulo Covid-
19;

¶ ReuniãocomosrepresentantesdaSRSULe SRNORsobrea descentralizaçãodo CRIE;

¶ Capacitaçãosobrea Operacionalizaçãoda CampanhaNacionalde Vacinaçãocontra a Covid-19 para
as22ADS;

¶ Planejamentoda logísticae distribuiçãopor rota aéreada vacinado laboratório Sinovac/butantan
paraos trabalhadoresde saúdeda linha de enfrentamentoda Covid-19, idososinstitucionalizadose
populaçãoindígenadas22 ADS;
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¶ Orientaçãoaos184 municípiossobreo Sistemade Cadastroe Permissãode Acesso(SCPA)
parater acessoaomodulocovid-19do SIPNI.

¶ Publicaçãodo BoletimdeEAPVe Tutorialparacadastrono SCPA;

¶ Capacitaçãosobreossistemasde informaçãode EAPV(e-SUSnotifica)e registrode vacinado
(móduloCovidς19no SIPNI)paraas22ADS;

¶ Planejamento da logística e distribuição por rota aérea da vacina do laboratório
AstraZeneca/Fiocruzparaidososde75anosou mais;

¶ Conclusãoda entregadas143 câmarasrefrigeradasde 200 litros para 127 municípioscom
menosde100mil habitantes;

¶ Discussãoem CIBpara definição de critérios para priorizaçãoda vacinaçãodo grupo de
idososde75anosou mais;

¶ Publicaçãodenotastécnicas;

18.2 Açõesplanejadas

¶ Planejamentode entrega de 04 (quatro) câmaras refrigeradas de 300 litros para 04
municípioscommenosde100mil habitantes;

¶ Alugar 03 Containers, com gerador de energia, destinados exclusivamente ao
acondicionamentoe armazenamentoda vacinacontra Covid-19, em razãodo processode
reformadaCEADIM;

¶ Formaçãodo ComitêTécnicoAssessorde Imunizaçãoestadualpara discutir possíveisEAPV
Covid-19;

¶ Descentralizaçãodo CRIEparao HospitalGeraldeFortaleza(HGF);

¶ Articulação com UniversidadeFederal do Ceará para armazenamentodas vacinas, se
necessário;

¶ Elaboraçãode campanhade mídia para divulgação,mobilizaçãoe esclarecimentodas
dúvidasparaa populaçãoquantoa vacinação;

¶ Descentralizaçãodo CRIEparaasSuperintendênciasSRNORe SRSUL.

Versão preliminar (atualizado em 27/01/2021)
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Anexo 1. Pessoas portadoras de doenças crônicas não transmissíveis e outras condições clínicas 
especiais. Ceará, 2021
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Anexo 1. Pessoas portadoras de doenças crônicas não transmissíveis e outras condições clínicas 
especiais. Ceará, 2021

Fonte: Ministério da Saúde, 2021.
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Anexo 2. Descrição dos grupos prioritários e recomendações para vacinação 
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Anexo 3. Gerenciamento logístico da cadeia de frio para a vacinação contra Covid-19
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Anexo 3. Gerenciamento logístico da cadeia de frio para a vacinação contra Covid-19
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Anexo 3. Gerenciamento logístico da cadeia de frio para a vacinação contra Covid-19
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